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História

01
Os processos realizados para a criação do Conselho



A CULTURA EM EXTREMA

Em 3 de julho de 1989 criou a Casa da 
Cultura com o objetivo de promover a 
‘’pesquisa e divulgação dos valores 
históricos e culturais do Município de 
Extrema.

Em 21 de outubro de 2002 criou o 
Departamento de Turismo e 
Cultura composto pelo Setor de 
Execução e de Supervisão de Eventos.



A CULTURA EM EXTREMA

Em 11 de janeiro de 2013 criou a 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 
Turismo e Cultura.
Cabia a esta Secretaria, entre outros, 
propor e implementar as políticas 
municipais para o desenvolvimento do 
turismo e da cultura e implantar 
programas de orientação pedagógica 
voltados para o turismo e para a cultura.

Em 12 de janeiro de 2017 criou a 
Secretaria Municipal de Cultura que 
compete, entre outros, o planejamento, 
a coordenação e a execução das políticas 
de estímulo e fomento às atividades 
culturais, artísticas e folclóricas do 
Município e as ações de preservação do 
patrimônio histórico e do acervo cultural 
do Município.



O Processo até a criação do Conselho

Em 2015

Houve contratação 
de consultoria para 

criação do
Sistema Municipal 

de Cultura

Em 2016

houveram a criação 
do Conselho (lei 

3.511) e do Sistema 
Municipal de 

Cultura (lei 3.509)

Em 2014

houve a adesão ao 
Sistema Nacional 

de Cultura

2015 e 2016

Seguem reuniões, 
institucionalização 
de componentes e 
levantamento de 

informações



Um processo participativo 

Seminário sobre o
Sistema Nacional de Cultura – 07/07/2015

Análise situacional



Um processo participativo 

Plano de Trabalho

Análise S.W.O.T. / F.O.F.A.



Um processo participativo 

Pré-Conferência – junho de 2016

Definição de diretrizes e objetivos



Um processo participativo 

Análise situacional

Análise situacional



Primeiros Trabalhos
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Primeiras Ações do Conselho Municipal



Primeiras Ações do Conselho

Posse dos conselheiros - 02/08/2017 Curso sobre políticas públicas
 19/07/2017



Primeiras Ações do Conselho

Aprovação do Plano Municipal de Cultura na Câmara Municipal



Tridimensionalidade

03
Os Sistemas Municipal, Estadual e Federal de Cultura



Tridimensionalidade da Cultura

Todos os modos de viver, 
fazer e criar

Simbólica Cidadã

Direitos culturais como 
parte dos direitos humanos

Econômica

Ferramenta para oportunizar 
geração de renda



Princípios do Sistema
Municipal de Cultura de Extrema

DescentralizaçãoTransversalidade

Cooperação

Autonomia

Fomento

Ampliação 
Progressiva dos 

Recursos

Transparência

Integração e 
Interação

Diversidade

Democratização

Complementaridade

Universalização



Lei nº 3.509 09/09/2016



Lei nº 3.653 30/08/2017



Sistema 
Municipal de 

Cultura

Secretaria 
Municipal 
de Cultura 

Sistema 
Municipal de 

Financiamento 
à Cultura 

Conselho 
Municipal 
de Política 

Cultural

Sistema 
Municipal de 
Informações 
e Indicadores 

Culturais Programa 
Municipal de 

Formação 
Cultural

Sistemas   
Municipais 
Setoriais 

de Cultura 

Plano 
Municipal 
de Cultura

Conferência 
Municipal 
de Cultura 



Sistemas Municipais 
Setoriais de Cultura

• Sistema Municipal de Patrimônio Cultural
• Sistema Municipal de Bibliotecas
• Outros que venham a ser constituídos

• Mapas Culturais

Sistema Municipal de
 Financiamento à 

Cultura

Sistema Municipal de 
Informações e 

Indicadores Culturais

• Orçamento Público – LOA
• Fundo Municipal de Cultura
• Fundo do COMPACE
• Outros que venham a ser constituídos



Sistema 
Estadual de 

Cultura

Secretaria 
Estadual de 

Cultura Conselho 
Estadual de 

Política 
Cultural

Sistema 
Estadual de 

Financiamento 
à Cultura

Comissão 
Intergestores 
Bipartite do 

Estado

Programa 
Estadual de 

Formação na 
Área da 
Cultura

Sistema 
Estadual de 
Informações 
e Indicadores 

Culturais

Sistemas  
Estaduais 

Setoriais  de 
Cultura 

Plano 
Estadual de 

Cultura 

Conferência 
Estadual de 

Cultura



Sistema 
Nacional de 

Cultura 

Ministério 
da Cultura Conselho 

Nacional de 
Política 
Cultural

Sistema 
Nacional de 

Financiamento 
à Cultura

Comissão 
Intergestores 

Tripartite

Programa 
Nacional de 
Formação 
na Área da 

Cultura

Sistema 
Nacional de 
Informações 
e Indicadores 

Culturais

Sistemas 
Nacionais 
Setoriais 

de Cultura

Plano 
Nacional de 

Cultura 

Conferência  
Nacional de 

Cultura



Conselho Municipal

04
A Estrutura e Regimento Interno do Conselho



Lei nº 3.511 09/09/2016



Lei nº 3.645 10/08/2017



Conselho Municipal de Política Cultural

É órgão colegiado, consultivo, propositivo e normativo sobre a política 
pública de cultura e deliberativo sobre o Fundo Municipal de Cultura.

Atua, entre outros, na revisão,  no acompanhamento da execução,  na 
fiscalização e na avaliação das políticas públicas consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura (2018-2027).



50%

Poder Público

Divisão de vagas no Conselho

Sociedade Civil

Representantes de 
segmentos da Cultura 

municipal

Representantes das 
áreas envolvidas pela 

Cultura

O Conselho Municipal de 
Política Cultural é constituído 
por 12 membros titulares e 
igual número de suplentes.

50%



Distribuição de membros
do Poder Público

Secretaria de Cultura 6 representantes

Secretaria de Educação 2 representantes

Secretaria de Assistência Social 2 representantes

Secretaria de Turismo 2 representantes



Distribuição de membros da Sociedade Civil

Segmento das Artes Cênicas 2 representantes 

Segmento das Artes Visuais 2 representantes 

Segmento da Dança 2 representantes 

Segmento Economia da Cultura 2 representantes 

Segmento da Música 2 representantes 

Segmento Literatura, Livro e Leitura 2 representantes 



A Diretoria:Os cargos são definidos em eleição e 
na cerimônia de posse os eleitos 
assumem oficialmente seus cargos e 
responsabilidades.

O Regimento Interno define as 
funções e responsabilidades de cada 
cargo e posição dentro do conselho.

Cargos e Atribuições

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 

SECRETÁRIO ADJUNTO



Regimento Interno 07/12/2017



Sobre as reuniões do Conselho

As reuniões ordinárias são marcadas em intervalos bimestrais
Exemplo: JULHO/SET/NOV/JAN/MAR/MAIO

As datas constam no Calendário de Reuniões Ordinárias do CMPCE

As Atas das reuniões devem ser disponibilizadas no site da Prefeitura de 
Extrema conforme a Lei nº 3.944.



A ordem dos trabalhos

1. Convocação por e-mail e grupo de WhatsApp;

2. Abertura da reunião;

3. Discussão e votação  da ata da reunião anterior (enviada aos membros 
anteriormente, por e-mail, por ocasião da convocação); 

4. Discussão dos assuntos contidos na pauta da reunião  (a pauta da reunião é enviada  
aos membros anteriormente,  por e-mail,  por ocasião da convocação); 

5. Palavra aberta ao público;

6. Encerramento da reunião.



Lei nº 3.944 23/04/2019



Fundo Municipal

05
A relação entre o Conselho Municipal de Política 

Pública e o Fundo Municipal de Cultura



Fundo Municipal de Cultura

O Fundo Municipal de Cultura se constitui no principal mecanismo de 
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com 
recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e 
cofinanciamento com a União e com o Governo de Minas Gerais.



Lei nº 3.510 09/09/2016



Lei nº 3.646 10/08/2017



O papel do CMPC no FMC

Art. 4º - O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela Secretaria 
Municipal de Cultura, na forma estabelecida no regulamento, e financiará projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, desde que ligados à área da cultura.

§ 1º - Os projetos culturais apresentados serão selecionados preponderantemente 
por meio de editais de seleção pública.
§ 2º - Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas 
setoriais definidos pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

A sigla CMPC se refere ao Conselho Municipal de Política Cultural
e FMC se refere ao Fundo Municipal de Cultura 



O papel do CMPC no FMC

Art. 8º - A elaboração dos editais e a seleção dos projetos devem ter como 
referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e seguir as diretrizes e 
prioridades definidas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art. 9º - A Comissão Julgadora e a Comissão Eleita pelo CMPC devem adotar 
critérios objetivos na seleção das propostas [...]

A sigla CMPC se refere ao Conselho Municipal de Política Cultural
e FMC se refere ao Fundo Municipal de Cultura 



OBRIGADO!

Renan Hector Lima Henrique
Secretário Executivo

renanlima1118@gmail.com | 14 98148-8857
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